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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 92/2026 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos xxxxxxxx dias do mês de xxxxxx do ano de xxxxxxxx, o(a) MUNICÍPIO DE UNIÃO 

DO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida São Luiz, 531– 

Bairro Centro, na cidade de União do Oeste - SC, CEP 89845-000, inscrito no CNPJ/F Nº 

78.505.591/0001-46, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Everaldo Luis 

Casonatto, portador do CPF Nº ***.***.***-, nos termos do artigo 40 da Lei Federal nº. 

14.333/2021 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 

propostas apresentadas para o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS da licitação Pregão 

Eletrônico Nº. 92/2026, RESOLVE registrar os valores de acordo com as demais informações 

e descritivos constantes no presente contrato, pelo período de xxx meses e xxx dias, conforme 

consta no Edital da referida licitação, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos 

valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às 

empresas e seus representantes: 

Participantes   CPF/CNPJ 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXX-XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXX XX.XXX.XXX/XXX-XX 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 

o Pregão Eletrônico nº xx/2026, seus anexos, a proposta da CONTRATADA datada em ........de 
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.........de 2026, e todos os demais documentos referentes ao objeto contratual, que não 

contrariem o disposto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO DESTINADOS À EXECUÇÃO DE MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E 

CORRETIVAS, BEM COMO PEQUENOS REPAROS E ADEQUAÇÕES EM BENS 

PÚBLICOS, A SEREM REALIZADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E PELO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC, conforme 

especificações mínimas, quantitativas e demais condições constantes deste Termo de 

Referência, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA TERCEIRA 

deste instrumento e no Pregão Eletrônico nº 92/2026. 

2.2. A prestação dos serviços/entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o 

TERMO DE REFERÊNCIA demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 

independente de transcrição. 

2.3. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado 

a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, 

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 

contraditório e a ampla defesa 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração nos serviços ora contratados somente 

poderá ser efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Município de União 

do Oeste. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1. Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento 

do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo 

discriminado, com validade pelo prazo de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e 

quantitativos abaixo estimados: 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

       

 

3.2. No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que 

venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, instalação, 

perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e previdenciários, além dos 

necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do 

recurso indicado na ordem de compra. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5. Os serviços deverão ser prestados conforme solicitado em ordem de compra, diante de 

aviso prévio, mediante autorização do Solicitante, nas dependências do Contratado ou em local 

indicado, conforme a seguir: 

5.1. É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais 

necessários para promover a entrega dos serviços e com o custo já incluso no valor a ser pago 

pelo Município de União do Oeste. 

5.2. Os serviços deverão ser fornecidos conforme cronograma estabelecido pela secretaria 

contratante,  mediante autorização do Solicitante, nas dependências do Contratado ou em local 

indicado, conforme a seguir: 

5.3. Por ocasião do recebimento do produto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 

devidamente designado por cada Secretaria, reserva-se no direito de proceder à inspeção de 

qualidade do mesmo e de rejeitá-lô, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto 

licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a devida regularização, 

observando-se os prazos contratuais. 

5.4. O aceite do serviço não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 

quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 

neste Edital, verificadas posteriormente. 
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5.5. Caso os itens sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 

depender do evento.  

5.6. Caberá à proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 

legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 

5.7. Aceitar as condições de pagamento previstas neste edital, sendo que o valor constante no 

contrato administrativo será a única remuneração devida à licitante vencedora. 

5.8. Por ocasião do recebimento dos serviços prestados, o órgão requisitante, por intermédio de 

servidor devidamente designado pela Secretaria requisitante, reserva-se no direito de proceder 

à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, se estiverem em desacordo com as 

especificações do objeto licitado, estando a proponente vencedora obrigada a promover a 

devida regularização, observando-se os prazos contratuais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o inciso art. 

92 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. Nos termos do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata, 

a Prefeitura não se obriga a adquirir, por seu intermédio, os materiais nela registrados, podendo 

utilizar para tanto, outros meios de acordo com as legislações vigentes, sem que assista à 

detentora da Ata, nenhum direito à indenização, a qualquer título. 

6.3. A Detentora da ata fica obrigada a atender as solicitações efetuadas durante sua vigência, 

desde que compatíveis com as obrigações assumidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. O recebimento dos materiais será realizado por servidor ou comissão devidamente 

designada por cada Secretaria requisitante, que se reserva o direito de proceder à inspeção e 

conferência dos produtos entregues, verificando a conformidade com as especificações 

técnicas, marcas ofertadas, quantidades, pesos, medidas, metragens, volumes e demais 

características constantes na proposta e neste Termo de Referência, podendo rejeitar, no todo 

ou em parte, os materiais que estiverem em desacordo com as exigências estabelecidas. 
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7.2. A simples entrega e o recebimento provisório dos materiais não implicam aceitação 

definitiva, permanecendo a contratada responsável por eventuais vícios, defeitos de fabricação, 

divergências de quantidade, peso, metragem, qualidade, especificações técnicas ou quaisquer 

inconformidades constatadas posteriormente. 

7.3. Verificada qualquer irregularidade nos materiais fornecidos, a contratada deverá promover 

a substituição, complementação ou regularização dos itens rejeitados, sem ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. 

7.4. Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, estar em perfeitas condições de utilização, 

acondicionados adequadamente e livres de defeitos, danos, ferrugem, trincas, deformações, 

umidade excessiva ou quaisquer outras condições que comprometam sua utilização. 

7.5. A contratada deverá garantir que as quantidades, pesos, volumes e metragens efetivamente 

entregues correspondam exatamente às quantidades solicitadas pelo Município, ficando ciente 

de que os materiais poderão ser conferidos mediante medição, pesagem, contagem ou outro 

procedimento de verificação adotado pela fiscalização, sendo obrigatória a complementação 

imediata em caso de divergência constatada. 

7.6. A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da 

Administração Municipal, mediante solicitação emitida pela Secretaria requisitante. 

7.7. O prazo máximo para entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento 

da Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, salvo situações excepcionais 

devidamente justificadas e aceitas pela Administração. 

7.8. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município de União do 

Oeste/SC, correndo por conta exclusiva da contratada todas as despesas relativas ao frete, 

transporte, seguro, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais 

custos necessários ao cumprimento da contratação. 

7.9. Caso o documento fiscal apresente incorreções, divergências ou inconsistências, o prazo 

para pagamento ficará suspenso e passará a ser contado somente após a devida regularização. 

7.10. Caberá à contratada cumprir integralmente o objeto contratado, observando os padrões de 

qualidade, segurança, eficiência, continuidade e regularidade exigidos pela Administração 

Pública. 
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7.11. Os materiais fornecidos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, especialmente 

aquelas expedidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, quando houver, 

bem como às demais normas de qualidade e segurança pertinentes ao respectivo produto. 

7.12. A contratada será responsável por todos os danos causados à Administração ou a terceiros 

em decorrência de falhas no fornecimento, transporte, armazenamento ou entrega dos materiais, 

sem prejuízo das demais responsabilidades legais e contratuais. 

7.13. A Administração poderá solicitar, sempre que julgar necessário, informações 

complementares, catálogos, fichas técnicas ou documentos que comprovem a qualidade e as 

características dos materiais ofertados. 

7.14. Aceitar as condições de pagamento estabelecidas no instrumento convocatório, sendo que 

os valores registrados e contratados constituirão a única remuneração devida pelo fornecimento 

dos materiais. 

7.15. A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório, comunicando imediatamente à 

Administração qualquer fato que possa comprometer sua regularidade. 

7.16. Os materiais deverão ser entregues em suas embalagens originais, quando aplicável, 

devidamente lacradas, identificadas e em perfeito estado de conservação, contendo informações 

do fabricante, lote, dimensões, peso e demais especificações pertinentes. 

7.17. Materiais que possuam prazo de validade, como tintas, argamassas, rejuntes, 

impermeabilizantes, adesivos, selantes e produtos similares, deverão ser entregues com, no 

mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua vida útil remanescente na data da entrega. 

7.18. Materiais sujeitos à medição, tais como tubos, mangueiras, cabos, correntes, telas, arames, 

lonas, perfis e demais itens comercializados por metro, deverão possuir metragem compatível 

com a quantidade solicitada, podendo ser conferidos pela fiscalização no ato do recebimento. 

7.19. Materiais comercializados por peso, tais como pregos, arames, telas, ferragens, brita, 

areia, pedra, cimento e demais produtos similares, poderão ser submetidos à conferência por 

pesagem ou outro método de verificação adotado pela Administração, devendo corresponder 

integralmente ao quantitativo solicitado. 
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7.20. Os agregados minerais, tais como areia, brita, pó de brita, pedra rachão e materiais 

correlatos, deverão estar livres de resíduos, matéria orgânica, entulhos ou impurezas que 

possam comprometer sua utilização. 

7.21. Os materiais cerâmicos, blocos, tijolos, telhas, pisos, revestimentos e similares deverão 

ser entregues sem trincas, rachaduras, lascas excessivas ou defeitos que comprometam sua 

aplicação e durabilidade. 

7.22. Os materiais deverão ser descarregados e acondicionados em local indicado pelo servidor 

responsável pelo recebimento, cabendo à contratada disponibilizar mão de obra e equipamentos 

necessários para a descarga, sem custos adicionais para a Administração. 

7.23. Não serão aceitas entregas parciais sem prévia autorização da Administração, devendo a 

contratada fornecer integralmente os quantitativos constantes em cada solicitação, salvo 

justificativa formal aceita pelo fiscal do contrato 

7.24. A contratada deverá substituir, às suas expensas, qualquer material que apresente defeito 

de fabricação, avaria decorrente do transporte, armazenamento inadequado ou que não atenda 

às especificações exigidas, independentemente do recebimento provisório ou definitivo. 

7.25. Sempre que solicitado pela fiscalização, a contratada deverá apresentar catálogo técnico, 

ficha técnica, certificado de qualidade ou documento equivalente que comprove as 

características dos materiais fornecidos. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada na ata de registro de preço, dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas às formalidades previstas; 

8.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, por escrito, sobre as faltas e defeitos 

observados no cumprimento da obrigação ora ajustada. 

8.3. Acompanhar e fiscalização da execução da ata de registro de preço, de forma que sejam 

mantidas as condições do presente na ata de registro de preço 

8.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, “No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e 

quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento”. 
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8.5. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e nesta ata de registro de preço; 

8.6. Em caso de inadimplemento aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes; 

8.7. Verificar se os serviços estão de acordo com as especificações do Termo de Referência 

através do responsável pela gestão do contrato. 

8.8. Comunicar a empresa vencedora qualquer irregularidade manifestada na Prestação dos 

Serviços; 

8.9. Acompanhar a realização dos serviços, verificando se estão sendo cumpridas todas as 

exigências deste edital; 

8.10. Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos serviços a serem prestados; 

8.11. Conferir toda a prestação de serviço no momento da ENTREGA. 

8.12. A Administração não é responsável por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

8.13. Publicar o contrato bem como todos os documentos que fizerem parte do processo. Fazer 

a publicação nos termos da Lei; “Art. 54 § 1º da Lei nº 14.133, de 2021. § 1º Sem prejuízo do 

disposto no caput, é obrigatória a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de 

maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação”. 

8.14. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

8.15. Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata, bem como dos termos aditivos 

que venham a ser firmados; 

8.16. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Ata. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 
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9.1. A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados 

pelo Município de União do Oeste, por intermédio dos secretários de cada pasta, que 

acompanharam a prestação do serviço/entrega do objeto, de acordo com o determinado, 

controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, 

notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o Município 

de União do Oeste e terá as seguintes atribuições:  

a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao 

perfeito entendimento pelos licitantes. 

b) Receber o serviço, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 

proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc. 

c) Assegurar ao CONTRATADO acesso as suas dependências, por ocasião da entrega do 

serviço. 

d) Agir e decidir em nome do Município de União do Oeste, inclusive, para rejeitar o(s) 

serviço(s) fornecido(s) em desacordo com as especificações exigidas. 

e) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quanto à rejeição do(s) serviços(s). 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 

compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 

g) Exigir da CONTRATADA o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 

h) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela CONTRATADA, de condições 

previstas neste instrumento. 

i) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à CONTRATADA, no tocante ao fiel 

cumprimento do disposto neste instrumento. 

j) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à CONTRATADA. 

k)  Instruir o(s) recurso(s) da CONTRATADA no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do Município de União do Oeste. 
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l) No exercício de suas atribuições fica assegurado à FISCALIZAÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o 

objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota 

Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

juntamente com as comprovações de regularidade junto a Fazenda Federal, Fazenda Estadual, 

Fazenda Municipal, FGTS e Justiça do Trabalho. 

9.2. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

9.3. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município de União do Oeste e cumprimento pela 

empresa de todas as condições pactuadas. 

9.4. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de União do 

Oeste, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da 

Ordem de Compra. 

9.5. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer 

ônus ao Município de União do Oeste. 

9.6. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

9.7. O Município de União do Oeste poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais 
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das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de União do Oeste. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 

a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de União do Oeste. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de União do Oeste quer proveniente da 

execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 

e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

f) Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de União do Oeste, os valores devidos serão acrescidos de 

encargos financeiros de acordo com o índice de variação do União do Oeste do mês anterior ao 

do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a 

CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 

g) Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra legível, em nome do Município de União do Oeste, 

mediante transferência bancária, na agência e estabelecimento bancário a serem especificadas 

pela contratada na nota fiscal/fatura contem obrigatoriamente BANCO/INSTITUIÇÃO, 

CÓDIGO DO BANCO, Nº DA AGÊNCIA, TIPO DE CONTA, Nº DA CONTA, NOME DO 

1º TÍTULAR, CPF/CNPJ. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –DO REAJUSTAMENTO 

11.1 - Reajuste de preço: 

a) Os valores serão reajustados em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 Art. 92 

Parágrafos 3º e 4º, após 12 (doze) meses da data base do orçamento da presente Licitação; 



 
  

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE 

 

 

 

Página 12 de 16 

b) Para fins de esclarecer a data base do orçamento, tem-se como referência o mês de janeiro 

de 2025;  

c) Havendo prorrogação de prazo, o índice previsto de reajuste a ser utilizado será o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE);  

11.2 – Repactuação 

a) Em decorrência de fatos configurados por álea econômica extraordinária e extracontratual, 

supervenientes, que tornam inviável a execução do contrato nos termos originais. Tais fatores 

adversos que venham causar um desequilíbrio econômico-financeiro no Contrato, para mais ou 

para menos, ambas as partes poderão solicitar pedido fundamentado para a devida correção 

legal, previsto na Lei 14.133/2021. 

b) No caso da Contratada, a repactuação será precedida de sua solicitação, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos 

e formação de preços que fundamentam a Repactuação;  

c) Caso seja necessário efetivar a Repactuação, a mesma só poderá ocorrer após um ano de 

vigência do contrato, contado da data de apresentação da Proposta. A Contratante terá 30 (trinta) 

dias para avaliar a solicitação, contando da data de entrega dos documentos comprobatórios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –DA AMPLIAÇÃO E DA REDUÇÃO 

12.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

salvo aqueles que estejam regulamentados pelo art. 124 da lei federal 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

13.2. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.5. Multa: i. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; ii. compensatória de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

13.6. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

13.7. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.8. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.10. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.11. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.12. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.13. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

no Contrato/Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.14. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade na Imprensa Oficial do Município. 
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13.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

14.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

14.2. Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

14.3. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

14.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

§1º - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

§2º - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de 

fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 

fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS 

OMISSOS 

15.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei 

Federal nº14.133/21 de 1 abril de 2021, Decreto Municipal Nº 2.513/2023 de 30 de março de 

2023, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 

de direito privado. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à 

analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Freitas/SC para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
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16.2. Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente instrumento 

contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

 

 

 

Local e Data.     

 

 

 

Everaldo Luis Casonatto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Representante Legal do Fornecedor 

TESTEMUNHAS: 
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